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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

Câbinete da Prefeita
cESTÃO 2013/2016

AUTOITIA DO PODER EXECUTIVO

,.DISPOE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PALA

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPE(IAL E DÀ ()UTK4.\ PRUVIDENCIAS''

A Prefeita Municipal de Rondolândia - Estado de Mato Grosso ' STa BETT

SABAH MARINHO DA SILVA no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.l..FicaoPoderExecutivoMunicipalautorizadoabrirunrCrédito
Adicional Especial no valor de R$ 1.309.708,67 (hum nilhão e tl'ezentos e nove mil e

Setecentos e oito reais e sessenta e Sete centavos), destinado a atender clespesas junto a

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, conforme abaixo'

Orgão: 04 Secretaria Municipal de Educação Cultura e Espofte'

Unidade: 0l Gestào de Educaçâo.

Proj eto/Atividade: I .1 I 3 Construção e lmplantação de Creches Mur.ricipais

Elemcnto
Despcsa

Fontc de Rcc. Descriminação Valor

1.4.90.s 1 .00.00 22 Obras e Ínstalações R$ 1.309.708,67

TOl'AL R$ r.309.708,67

Gabinete do Prele tta
Ávenida Jonna Álves de Oliveira stn. centro- Rondolôndia/MT'

CEP 78.380-000 - Fone (ó6) 3512'1 177.

Lei Municipat n'348 de 29 de Outubro de 2015

Art.2,' - para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos

mencionados no artigo 43, § 1., II da Lei 4.320164, os provenientes de excesso de arrecadação

de acordo com o Termo de compromisso PAC2 116961 2014 celebrando entre o Município e

o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - Ministério'

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrario.

Gabinete da Prefleita,-aos 29 de outubro de 2015'
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BETT SABAHÉíBÍN.frO DA SILVA
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